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REQUERIMENTO Nº_____________ /2024. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o 

Plenário, que seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa, Moção de Repúdio à 

declaração do presidente Lula contra Israel, ao comparar a atual guerra na Palestina com 

o Holocausto. 

                                        JUSTIFICATIVA 

Que o presidente Lula é um fiel simpatizante dos inimigos de Israel 

(estados ditatoriais opressores) é algo já demonstrado quando da acolhida com honras e 

pompas do ditador iraniano Mahmoud Ahmadinejad. Sem roteiro nem orientação salutar, 

conseguiu atingir o pico da insensatez ao declarar em entrevista coletiva na Etiópia, nesse 

último dia 18 de fevereiro, que "o que está acontecendo na Faixa de Gaza e com o povo 

palestino não existe em nenhum outro momento histórico. Aliás, existiu: quando o Hitler 

resolveu matar os judeus". 

Considerando que essa declaração é uma grave ofensa à memória das 

vítimas do Holocausto, que resultou no extermínio de cerca de 6 milhões de judeus pelos 

nazistas durante a Segunda Guerra Mundial; 

Considerando que essa declaração é uma distorção perversa da 

realidade, que ignora o fato de que Israel é um Estado democrático, que tem o direito de 

se defender dos ataques terroristas do Hamas, que usa civis palestinos como escudos 

humanos e lança foguetes indiscriminadamente contra a população israelense; 

Considerando que essa declaração é uma afronta à soberania e à 

dignidade de Israel, que é um país amigo e parceiro do Brasil, com o qual mantém relações 

diplomáticas, comerciais, culturais e científicas há mais de 70 anos; 

Considerando que essa declaração é uma irresponsabilidade e uma 

inconsequência do Presidente Lula, que prejudica a imagem e os interesses do Brasil no 

cenário internacional, que compromete o papel do Brasil como mediador da paz e do 

diálogo no Oriente Médio, e que contraria os princípios da Constituição Federal, que preza 
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pelo respeito à autodeterminação dos povos, pela não-intervenção, pela igualdade entre 

os Estados, pela defesa da paz e pela solução pacífica dos conflitos; 

Expressamos o mais veemente repúdio à declaração do Presidente Lula 

contra Israel, expressando indignação com o gesto do presidente que causou abalo na 

política internacional ao comparar a atual guerra na Palestina com o Holocausto; 

solidarizando-nos com o povo e o governo de Israel, reafirmando o seu apoio à existência 

de Israel como um Estado soberano, seguro e democrático, e à busca de uma solução 

pacífica de conflito israelo-palestino. 

 

Sala das Sessões em 18 de fevereiro de 2024. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


